

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 39/RIFB, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

FÁBRICA DE IDEIAS INOVADORAS – FABIN 2-2018

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria Nº 1.609, de 17 de

outubro de 2014, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público por meio da Pró-Reitoria de

Pesquisa e Inovação, a seguinte retificação do Edital nº 039/RIFB, de 13 de novembro de 2018:

Onde se lê:

13. CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA

Lançamento do edital 13/11/2018

Inscrições 13/11 a 25/11/2018

Resultado preliminar 02/12/2018

Interposição de recursos 03/12/2018

Resultado final A partir de 07/12/2018

Período para assinatura do termo de concessão do proponente A partir de 12/12/2019

Período para seleção de alunos e assinatura do termo de
concessão dos bolsistas

04/02/2019 a 28/02/2019

Prazo para execução financeira (vigência da proposta)
Até o último dia da IX Semana de
Produção Científica (SP9) em
2019

Prazo para prestação de contas
Até 30 dias após findado o prazo
de execução do projeto

Leia-se:

13. CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA

Lançamento do edital 13/11/2018

Inscrições 13/11 a 02/12/2018

Resultado preliminar 07/12/2018

Interposição de recursos 10/12/2018 até 18h

Resultado final 11/12/2018

Período para envio do Termo de Concessão de Auxílio
Financeiro assinado (Anexo VIII) 

até 14/12/2018



Reitoria

SGAN 610 Módulos D, E, F e G, Asa Norte,

BRASILIA / DF, CEP 70.830-450

(61) 2103-2154 

Período para envio da documentação de indicação de
bolsistas 

até 28/02/2019

Prazo para execução financeira (vigência da proposta)
Até o último dia da IX Semana de
Produção Científica (SP9) em
2019

Prazo para prestação de contas
Até 30 dias após findado o prazo
de execução do projeto
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